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DECRETO Nº 632, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Torna sem efeito a exoneração de Rejane Piedade de Almeida do cargo comissionado
de Assessor III e Mariana Carolina de Almeida Oliveira Fernandes, do cargo comissionado
de Assessor IV, exoneradas por meio do Decreto nº 630, de 19/09/2023. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 641, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
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O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica nomeada Ronilda Alves Torres Baeta para o cargo comissionado de Coordenadora
de Serviços Administrativos, a partir de 02 de outubro de 2023, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 642, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam exonerados os servidores abaixo dos cargos comissionados para os quais foram
nomeados, a partir de 02 de outubro de 2023, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
177/2018:

 

NOME CARGO

Daniel Junio Maciel Chefe do Departamento de Transporte da
Saúde

Patricia Luciana Ferreira Coordenador de Serviços de Redes e
Educação em Saúde

Tarcisio Carvalho Ribeiro Santos Férias Chefe do Departamento de Medicamentos
Básicos

Wanndrey Pablo dos Santos Martins Pereira Assessor Especial 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 643, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

 

Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 177/2018 (Estrutura Organizacional
da Prefeitura Municipal de Mariana).

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado Rodrigo Gomes Ferreira do exercicio da Função de Confiança FC 06 –
Gerente de Serviço Logística, a partir de 02 de outubro de 2023. 

 

Art. 2º - Fica exonerado Ramon Leonardo Magalhães do exercicio da Função de Confiança FCD
01 - Diretor da Guarda Civil Municipal, passando a exercer a função de FC 06 – Gerente de
Serviço Logística, a partir de 02 de outubro de 2023.

 

Art. 3º - Fica nomeado Leonel Thiago Braz para o exercicio da Função de Confiança FCD 01 -
Diretor da Guarda Civil Municipal, a partir de 02 de outubro de 2023.

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 644, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, e

 

D E C R E T A:

 

Art. 2º - Fica exonerado José Lourenço Cota do cargo comissionado de Chefe do Departamento
de Gestão de Pessoas da Saúde, a partir de 04 de outubro de 2023, nos termos da Lei
Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 645, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Newton Geraldo Xavier Godoypara o cargo comissionado
de Assessor Técnico, a partir de 02 de outubro de 2023, nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO N° 11.540, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

 

“Convoca a III Conferência Municipal de Cultura”

 

O Prefeito Celso Cota Neto, no exercício de suas atribuições legais e, em conformidade com
o art. 92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal e,

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 130, da Lei Orgânica do Município de Mariana-MG, combinada
com a Lei Municipal nº 2.420, de 10/11/2010 que cria o Conselho Municipal de Políticas de Cultura
do município de Mariana;

 

CONSIDERANDO a necessidade de reativação do Conselho Municipal de Políticas Públicas de
Cultura- CMPC, bem como a importância da partição ativa da população na busca por políticas
públicas;

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Cultura, etapa integrante da IV
Conferência Nacional de Cultura, a se realizar no dia 28 de outubro de 2023, das 13:00h às
17:00h, Centro de Convenções Alphonsus Guimarães, com o tema: “A CULTURA QUE
QUEREMOS”.

 

Art. 2º. Ficam convocadas as Pré-Conferências de Cultura para os dias:

 

a)    10/10/2023, no distrito de Padre Viegas; 

b)    16/10/2023, no distrito de Furquim; 

c)    18/10/2023, no distrito de Cachoeira do Brumado; 

d)    24/10/2023, no distrito de Monsenhor Horta e,
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e)    26/10/2023, no distrito de Passagem de Mariana.

 

Art. 3º. A III Conferência Municipal de Cultura será coordenada e presidida pelo Secretário
Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer e na sua ausência ou impedimento
eventual, por outro membro da Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e
Lazer, a ser designado.

 

Art. 4º - A Conferência Municipal de Cultura discutirá o seguinte tema “A CULTURA QUE
QUEREMOS”, tendo sua orientação pelos seguintes eixos:

 

I - EIXO 1:  Fortalecimento e Arranjo Institucional

II- EIXO 2: Ampliação e Qualificação de Espaços Públicos

III- EIXO 3:  Criação, Difusão e Acesso

IV- EIXO 4: Formação, Produção e Conhecimento

V- EIXO 5:  Participação Social

VI- EIXO 6:  Território, Identidade, Reconhecimento e Promoção da Diversidade Cultural

VII- EIXO 7:  Desenvolvimento Sustentável da Cultura

VII- EIXO 8:  Mecanismos de Fomento

 

Art. 5º. O cronograma, regimento interno e a comissão organizadora da III Conferência Municipal
de Cultura serão regulamentados por Portaria, a ser editada pela Secretaria Municipal de Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer.

 

Art. 6º. As despesas com a realização da III Conferência Municipal de Cultura correrão por conta de
recursos orçamentários consignados na Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico,
Turismo e Lazer.

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.
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Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 


